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Ao Presidente da Câmara Municipal de Corumbaíba. 
 
 
                     Senhor Presidente, 

                             Os Vereadores que estes subscrevem, no uso de 
suas prerrogativas regimentais e legais, requerem a Vossa 
Excelência, após anuência do Plenário, o envio do presente 
expediente ao Prefeito Municipal, para que o mesmo pague 
regência de classe especial de 25% (vinte e cinco por cento) 
ao servidor do Magistério. 

 

Justificativa 

 
 

                     Insta salientar que o adicional em questão não se 
confunde com o adicional de regência de classe previsto no art. 
23 do mesmo diploma legal, pois enquanto o adicional de 
regência não especial remunera todo o professor que estiver 
em função de regência, seja ela especial ou não, o adicional de 
regência especial remunera, mediante o recebimento de 
outra espécie de adicional, aquele professor que além de 
exercer a regência de classe, a desempenha em nível 
especial, ou seja, no nível de Ensino Fundamental ou de Ensino 
Especial. 
 

Portanto, o professor municipal que exerce o 
magistério em classe do Ensino Fundamental ou de Ensino 
Especial, além do direito a percepção do adicional de regência de 
classe, previsto no art. 23 da Lei Municipal n.º 347/2000, 
também tem direito a percepção do adicional de regência de 
classe especial 
 
                            Assim, diante da justificativa de tal pedido, solicita 
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dos nobres pares, unânime aprovação. 
 
                    Sala das Sessões da Câmara Municipal de 
Corumbaíba, aos 17 dias do mês de março de 2015. 
 

 

Wíwian Carneiro de Almeida Coelho - PMDB 
Vereadora 

 
 

Lizontino Naves de Almeida -  PMDB 
Vereador  


